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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



Edital nº 85/2022

Teste Seletivo Simplificado nº  82/2022
Deferimento Parcial das Inscrições

O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 82/2022, torna público o deferimento parcial das inscrições, nos seguintes termos:

Art. 1º - Ficam DEFERIDAS, conforme relação abaixo as inscrições ao Teste Seletivo Simplificado para contração por prazo determinado.

Médico Clínico Geral
	Cod
	Nome
	CPF

	1
	Felipy Cezar de Paula
	015.815.742-74

	2
	Adriana Ayumi Nakai Akimura
	060.409.889-83

	3
	Alujy Syarez Ribeiro Seling
	067.545.531-62

	4
	Celia Pereira Lima
	856.011.367-34

	5
	Roseli Ordig
	023.601.569-93

	6
	Priscila Presseti Falconi
	088.047.139-50

	7
	Fabio Francisco Ninello de Oliveira
	067.798.659-90

	8
	Rithinner Ricci Bernal
	062.580.039-74

	9
	Amanda Brum Maroso
	092.681.639-00

	10
	Gustavo de Paula Ensina
	055.310.891-39


Medico Ginecologista/Obstetra -  não teve inscritos
Médico Pediatra -  não teve inscritos

Art. 2º - Nos termos do item 2.5 do Edital de Abertura fica concedido o prazo de um dia útil, contado a partir  da publicação deste edital, para a interposição de recurso das incrições.
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado, devidamente fundamentado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br, no horário das 8h às 17:30h e dirigido à Coordenação de Recursos Humanos.
Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Luiz Angelo de Carli, em  05 de dezembro de 2022.


          Luiz Ernesto de Giacometti     
                Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se


                     Lucas Pedron
       Secretária M. de Administração
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